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DECRETO N° 8.511, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Homologação do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2024, da Prefeitura 
Municipal de Iturama/MG, e da outras 
providencias. 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.69, inciso VI, da Lei Orgânica, resolve que: 

CONSIDERANDO a apuração do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2024, para contratação temporária de profissionais da  Area  da Saúde 
para atuar nas funções de MÉDICO PSIQUIATRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS,  TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM ESF, PSICÓLOGO, MÉDICO ESF E AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 

devidamente realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Iturama/MG. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica homologado o Processo Seletivo Simplificado 001/2024, da 

Prefeitura Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, consagrando-se como exato e 
definitivo o resultado de analise de documentos da avaliação de títulos e experiências, que 
será publicado no sitio da Prefeitura Municipal de Iturama/MG.  

Art.  2°. 0 prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 001/2.024 é 
de 02 (dois) anos contados de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período.  

Art.  3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama - MG, 18 de janeiro de 2024. 
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Prefeito do unicipio de Iturama/MG. 
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